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ACÓRDÃO

APELAÇÃO Nº 0001449-42.2011.815.0251.
ORIGEM: 4ª Vara da Comarca de Bayeux.                                                                                    
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: PBPREV – Paraíba Previdência.
ADVOGADO: Camilla Ribeiro Dantas.
APELADO: Maria de Lourdes Deodato.
ADVOGADO: Paulo Cézar de Medeiros e outros.

EMENTA:  APELAÇÃO.  REVISIONAL.  MATÉRIA  DE  TRATO 
PREVIDENCIÁRIO.  COMPLEXIDADE.  HONORÁRIOS  FIXADOS  EM 
15%.  PROPORCIONALIDADE.  JUROS  DE  MORA.  FIXAÇÃO 
ESTABELECIDA PELA LEI 9.494/97, COM A REDAÇÃO DADA PELA 
LEI 11.960/09. PROVIMENTO PARCIAL.
 
1. Na fixação dos honorários sucumbenciais o Juízo deve pautar-se no grau de 
zelo  do  profissional,  no  lugar  de  prestação  do  serviço,  na  natureza  e 
importância da causa, no trabalho realizado pelo advogado e no tempo exigido 
para execução do seu serviço. CPC, art. 20, § 3º.

2. Os juros de mora devem ser calculados desde a citação, com base na taxa 
aplicável à caderneta de poupança, art. 1°-F, da Lei Federal n.° 9.494/97, com 
a redação dada pela Lei n.° 11.960/09.

VISTOS,  relatados e  discutidos  estes  autos  de  Apelação processo nº 
0001449-42.2011.815.0251.,  em  que  figuram  como  Apelante  PBPREV  – 
Paraíba Previdência. e Apelado  Maria de Lourdes Deodato

ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda 
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à 
unanimidade, acompanhando o Relator, em dar PROVIMENTO PARCIAL.

VOTO.

A  PBPREV  –  Paraíba  Previdência  interpôs  Apelação  contra  a 
Sentença prolatada pelo Juízo da 4ª Vara da Comarca de Patos, nos autos da 
Ação  Revisional  de  Benefício  Previdenciário,  em face  dela  intentada  por 
Maria de Lourdes Deodato, que julgou procedente o pedido para que fosse 
revisado o benefício da Apelada, fixando honorários sucumbenciais em 15% 
(quinze por cento) sobre o valor da condenação e juros de mora a partir da 
citação no percentual de 1% (um por cento) ao mês até 30 de julho de 2009, 
quando passou a viger a Lei 11.960/09. 

Inconforma-se a Apelante,  f.  191/194, tão somente quanto à fixação 
dos honorários e dos juros de mora, alegando que o valor dos honorários é 
exorbitante,  porquanto  além da  causa haver  sido julgada antecipadamente, 



houve o reconhecimento administrativo do pedido com a reforma do ato de 
aposentadoria da Apelada, e que os juros devem incidir a partir do trânsito em 
julgado da Sentença.

Pugnou  pelo  provimento  do  Apelo  para  que  os  honorários 
sucumbenciais  sejam  reduzidos  e  o  juros  fixados  a  partir  do  trânsito  em 
julgado, nos moldes do art. 1º-F da Lei 9.494/97.

Contrarrazoando, f. 201/204, a Apelada alegou que a causa é de alta 
complexidade, tendo demandado bastante dedicação por parte do causídico, e 
que os juros foram fixados de acordo com os preceitos legais, pugnando pelo 
desprovimento do Recurso.

Sem manifestação Ministerial.

O Recurso é tempestivo e a Apelante dispensada do recolhimento do 
preparo.

É o Relatório.

Presentes  os  requisitos  de  admissibilidade  recursal,  conheço  do 
Recurso.

Por versar a causa de questão exclusivamente de direito, não quer dizer 
que  ela  seja  de  menor  complexidade,  como  também  o  reconhecimento 
administrativo  de  parte  do  pedido  na  fase  final  do  processo,  não  implica 
necessariamente em menor dispêndio de trabalho por parte do causídico. 

A matéria atinente a Ação é de trato previdenciário, portanto complexa. 
O processo tramitou durante três anos, a Ação foi ajuizado em uma comarca 
interiorana,  o  que  exigiu  o  deslocamento  do  causídico  necessário  ao 
acompanhamento do processo, pelo que o trabalho por ele desenvolvido nos 
autos justifica a fixação dos honorários em 15% (quinze por cento), estando 
dentro da proporcionalidade.

Quanto aos juros de mora, assiste razão a Apelante, porquanto devem 
incidir desde a citação, no percentual de 0,5% ao mês até da data da entrada 
em vigor da  lei  n.º  11.960/09,  que deu nova redação ao  art. 1°-F, da Lei 
Federal n.° 9.494/97,  quando a taxa aplicável  passa  a  ser  a  utilizada para 
corrigir a caderneta de poupança.

 
Posto  isso,  conhecida  a  Apelação,  dou-lhe  provimento  parcial, 

apenas para fixar juros de mora em 0,5% ao mês a partir da Citação até 
da data da entrada em vigor da lei n.º 11.960/09, que deu nova redação ao 
art. 1°-F, da Lei Federal n.° 9.494/97, quando a taxa aplicável passa a ser 
a utilizada para corrigir a caderneta de poupança.

É o voto.



Presidiu  o  julgamento,  realizado  na  Sessão 
Ordinária desta Quarta Câmara Especializada Cível do 
Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 30 de junho de 
2014, conforme Certidão de julgamento, o Exm.º Des. 
João Alves da Silva,  dele também participando,  além 
deste  Relator,  o  Exm.º  Des.  Frederico  Martinho  da 
Nóbrega Coutinho e o Exm.º Des. João Alves da Silva. 
Presente à sessão a Exm.ª Procuradora de Justiça Dra. 
Jacilene Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


